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ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO SEGUNDO PERÍODO 

DA VIGÉSIMA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO-

CEARÁ. 

Ás 10:30 do dia 03 (três) de Julho do ano de 2019 (dois mil e dezenove) 

compareceram ao Plenário da Câmara Municipal os vereadores: Cicero 

Luciano da Silva, Cicero Porfirio da Silva, Flavio Jorge de Lima, Francisco 

Lourenço de Andrade, Francisco Pereira Oliveira, Lauro Nathanael Gomes 

Silva, Manoel Domingos da Silva, Roberto Rodrigues da Silva Júnior e 

Valdemir Pereira, e as vereadoras Heloisa Aurélio de Menezes Pereira. 

Presentes todos os Vereadores e Vereadora. Faltou a Vereadora Maria de 

Alcantara Seabra Pinheiro, devidamente justificado. O Senhor Presidente Cicero 

Porfirio da Silva, declarou aberta a sessão Extraordinária e comunicou que esta 

sessão seria exclusiva para do Projeto de Lei Nº 007/2019 de que Autoriza o 

Chefe do poder executivo a indenizar posse ao proprietário posseiro ou ocupante 

do imóvel rural descrito no memorial e adota outras providências, de parecer Nº 

023/2019. O presidente perguntou aos Senhores Vereadores se precisavam de 

algum esclarecimento. O Vereador Chico da Betânia falou que seria bom que 

fossem feitos esclarecimentos. Já que os representantes da CAGECE estavam, 

presentes seria importante. O Presidente convidou o representante da CAGECE 

para prestar esclarecimentos sobre as propostas sobre água e esgotos. O 

Vereador Chico da Betânia, que saudou a todos, iniciou falando sobre o 

Município ser contemplado, e as exigência dos trinta e cinco anos para que 

possa ser aprovada a lei para contemplar o Município. E que o Art.1° inciso II 

fala sobre remuneração e serviços, e, se vão ser cobradas taxas, ou se é 

mensalmente. O representante da CAGECE respondeu que era mensalmente. 

O vereador Chico perguntou quando o Município seria contemplado. O Vereador 

Flávio Jorge, que saudou a todos, falou sobre o investimento de abastecimento 

de água do Sitio Juá, que seria uma possibilidade de investir nesta localidade, e 
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que era viável financeiramente. O Vereador Júnior da Betânia, que saudou a 

todos, iniciou falando que é a favor do projeto e de que seja cobrado por eles 

Vereadores ou por outros que venham a ser Vereadores nesta casa Legislativa. 

O Presidente falou da importância do investimento da CAGEGE. E devem ver a 

questão de esgotos e qualidade da água. O Presidente Cicero Porfirio passou 

os trabalhos para a relatora da comissão permanente, a vereadora Preta, que 

fez a leitura do parecer Nº 022/2019 que autoriza a realização de Convênio de 

público de saneamento Básico e dá outras providências. Em seguida foi 

colocado o parecer em votação que foi votado e a provado por todos os 

Vereadores presentes. Leitura do parecer Nº 023/2019 sobre o Projeto de Lei Nº 

007/2019 que autoriza o chefe do poder executivo a indenizar posse ao 

proprietário de imóvel rural descrito no memorial e adota outras providências. 

Em seguida foi colocado em votação, votado e aprovado por todos os 

Vereadores presentes. O Senhor Presidente Cicero Porfírio da Silva declarou 

encerrada a sessão. Eu, Cícera Erlândia de Alencar Pereira, secretariei a mesma 

e lavrei a presente ata que será assinada pelos vereadores. 

Plenário Luiz Pereira da Silva da Câmara Municipal de Farias Brito-Ceará, 03 

Julho de 2019. 

 


